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LEI Nº 2.281, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“Concede a denominação de Nelson Luiz da Silva à Ponte sobre o Córrego

do Areado, localizada na Zona Rural de Areado, no Município de Monte
Carmelo, conforme especifica.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Ponte “Nelson Luiz da Silva” a ponte sobre o
Córrego do Areado, localizada na Zona Rural de Areado, no Município de
Monte Carmelo-MG.
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal, através de seu departamento competente,
adotará as providências necessárias à instalação da placa indicativa
correspondente.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.282, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Autoriza o Município de Monte Carmelo a firmar Acordo de Cooperação com
o Laboratório Brasileiro de Análises Ambientais e Agrícolas-LABRAS e com a

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais – EMATER/MG, visando à disponibilização de análises simples de
solo aos pequenos produtores rurais do Município de Monte Carmelo e dá

outras providências.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Acordo de
Cooperação com o Laboratório Brasileiro de Análises Ambientais e Agrícolas
– LABRAS e com a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Minas Gerais – EMATER/MG, com vistas à disponibilização de
análises simples de solo, de forma gratuita, aos pequenos produtores rurais
do Município de Monte Carmelo.
 
§1º A análise simples de solo refere-se à identificação básica das
características físicas e químicas do solo, com finalidade agrícola.
 
§2º A LABRAS fornecerá, gratuitamente, as análises simples de solo, de
acordo com sua disponibilidade.
 
§3º A EMATER/MG, em parceria com a Secretaria Municipal de Agronegócio
e Meio Ambiente, prestará orientação técnica aos produtores rurais,
abrangendo tanto a coleta adequada das amostras de solo quanto a
interpretação dos resultados emitidos pelo laboratório.
 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente será
responsável por:
I – receber os requerimentos dos interessados;
II – verificar a condição de pequeno produtor rural;
III – emitir a autorização formal para a realização da análise.
 
Art. 3º De posse da autorização e da amostra de solo, o produtor rural
deverá se dirigir à unidade do laboratório LABRAS, que realizará a análise e
encaminhará o laudo técnico diretamente ao interessado.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 22 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.283, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“Concede a denominação de Cátia Milene Cirilo à Quadra Poliesportiva da
Escola Municipal CEI Corina Maria de Jesus, no bairro Ipiranga, conforme

especifica.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Quadra Poliesportiva “Cátia Milene Cirilo” a quadra
pertencente à Escola Municipal CEI Corina Maria de Jesus, localizada no
Bairro Ipiranga, no Município de Monte Carmelo-MG.
 
Art. 2º A Prefeitura Municipal, através de seu departamento competente,
adotará as providências necessárias à instalação da placa indicativa
correspondente.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 2.284, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“Institui o selo "Empresa Amiga da Mulher" no Município de Monte Carmelo,
com o objetivo de estimular e reconhecer ações comerciais de combate à

violência e importunação sexual contra a mulher, e dá outras providências.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Monte Carmelo, o selo
"Empresa Amiga da Mulher", que poderá ser concedido às empresas que
desenvolvam e implementem ações e políticas de combate à violência e
importunação sexual contra a mulher em seus estabelecimentos e ambientes
de trabalho.
Parágrafo único. O presente selo tem caráter complementar à Lei Federal n°
14.682, de 20 de setembro de 2023, que cria o selo "Empresa Amiga da
Mulher" em âmbito nacional, adaptando e ampliando suas diretrizes para a
realidade e as necessidades específicas do Município de Monte Carmelo.
 
Art. 2º São objetivos do selo "Empresa Amiga da Mulher":
I - reconhecer e valorizar as empresas que se destacam na promoção de um
ambiente seguro e respeitoso para mulheres, tanto clientes quanto
colaboradoras;
II - estimular a adoção de boas práticas e políticas internas de prevenção e
combate à violência e importunação sexual;
III - conscientizar a sociedade sobre a importância do engajamento do setor
privado na luta contra a violência de gênero;
IV - fomentar a criação de uma rede de apoio e proteção às mulheres em
situação de violência ou importunação sexual no ambiente comercial.
 
Art. 3º Para a concessão do selo "Empresa Amiga da Mulher", as empresas
deverão cumprir, no mínimo, os seguintes requisitos:
I - implementar canais de denúncia internos e externos acessíveis e sigilosos
para casos de violência e importunação sexual, garantindo o devido
encaminhamento e acompanhamento das vítimas
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II - realizar treinamentos periódicos para todos os funcionários sobre a
prevenção e o combate à violência e importunação sexual, incluindo a
identificação de situações de risco e o protocolo de atendimento às vítimas;
III - afixar em locais visíveis do estabelecimento materiais informativos sobre
os direitos das mulheres, os tipos de violência e importunação sexual, e os
canais de denúncia disponíveis (Disque 180, Polícia Militar, etc.);
IV - adotar uma política de tolerância zero a qualquer forma de violência,
assédio ou importunação sexual, com a aplicação de sanções disciplinares
claras e efetivas aos agressores;
V - promover um ambiente de trabalho seguro, inclusivo e livre de
discriminação de gênero, com políticas de equidade salarial e de
oportunidades para mulheres.
 
Art. 4º O selo "Empresa Amiga da Mulher" terá validade de 2 (dois) anos,
podendo ser renovado por igual período, mediante a comprovação da
manutenção dos requisitos estabelecidos nesta Lei e em sua
regulamentação.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.285, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
“Institui o Programa Primeiros Socorros no Município de Monte Carmelo -

MG.”
 

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a criar e implantar o Programa de
Primeiros Socorros no Município de Monte Carmelo.
 
Art. 2º Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública,
por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de
ensino de educação básica e de recreação infantil da rede privada deverão
capacitar professores e funcionários em noções de primeiros socorros.
§ 1º O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação
e/ou à reciclagem de parte dos professores e funcionários dos
estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput deste
artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias.
§ 2º A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de
ensino ou de recreação será definida em regulamento, guardada a proporção
com o tamanho do corpo de professores e funcionários ou com o fluxo de
atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento.
§ 3º A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos
estabelecimentos públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de
ensino.
 
Art. 3º Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades
municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato e
emergencial à população, no caso dos estabelecimentos públicos, e por
profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados e têm por
objetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agir
preventivamente em situações de emergência e urgência médicas, até que o
suporte médico especializado, local ou remoto, se torne possível.
§ 1º O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados
deverá ser condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido
nos estabelecimentos de ensino ou de recreação.
§ 2º Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e
particular deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação
das entidades especializadas em atendimento emergencial à população.
 
Art. 4º São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível
a certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta
Lei e nome dos profissionais capacitados.
 
Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 22 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.908, 24 DE SETEMBRO DE 2025.
“Regulamenta a Lei Municipal nº 2.279, de 08 de setembro de 2025, que

dispõe sobre o reconhecimento e a utilização do Nome Social no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Monte Carmelo/MG”.

 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, e art. 86, I, ‘a’, da Lei
Orgânica,
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.279, de 08 de setembro de 2025
dispõe sobre o reconhecimento e a utilização do Nome Social no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Monte Carmelo/MG, e
dá outras providências;
CONSIDERANDO que o nome social é entendido como aquele pelo qual a
pessoa se identifica e é socialmente reconhecida, em todos os atos e
procedimentos administrativos;
CONSIDERANDO que deve ser garantido pelas instituições, em todos os
níveis e modalidades, o reconhecimento e adoção do nome social àqueles e
àquelas cuja identificação civil não reflita adequadamente sua identidade de
gênero;
CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência para a
Administração Pública, insculpido no art. 37 da Constituição Federal, e a
necessidade de conferir a máxima efetividade aos direitos fundamentais,
notadamente à dignidade da pessoa humana, princípio basilar de nossa
Constitutição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 3º da Constituição Federal determina ser objetivo
fundamental da República Federativa do Brasil construir uma sociedade livre,
justa e solidária, além da promoção do bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir tratamento isonômico aos
usuários dos serviços públicos municipais, membros, servidores, terceirizados
e estagiários no âmbito da Administração Direta e Indireta;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o reconhecimento e a utilização do Nome
Social no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de
Monte Carmelo/MG, nos termos da Lei Municipal nº 2.279, de 08 de setembro
de 2025.
Art. 2º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta,
em seus atos e procedimentos, deverão adotar o nome social de acordo com
o requerimento escrito do interessado sem a exigência de comprovação
documental adicional além da identificação oficial.
 
Parágrafo único. Nos casos de menores de 18 (dezoito) anos não
emancipados, o nome social deve ser requerido pelos pais ou responsáveis
legais.
 
Art. 3º Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas,
de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos órgãos
e das entidades da Administração Pública Direta e Indireta deverão conter o
campo “nome social” em destaque, acompanhado do nome civil, que será
utilizado apenas para fins administrativos internos.
 
Art. 4º É vedado o uso de expressões pejorativas e discriminatórias para
referir-se a pessoas que requererem a utilização do nome social.
 
Art. 5º O órgão ou a entidade da Administração Pública Direta ou Indireta
poderá empregar o nome civil, acompanhado do nome social, apenas quando
estritamente necessário ao atendimento do interesse público e à salvaguarda
de direitos de terceiros.
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Art. 6º É vedado o uso do Nome Social para fins ilícitos, fraudulentos ou que
atentem contra direitos de terceiros.
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.909, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

“Declara como inservíveis no âmbito da Administração Pública Municipal
Direta os bens móveis que especifica.”

 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de se promover o adequado desfazimento
dos bens permanentes inservíveis;
CONSIDERANDO que nos termos do inciso XL do art. 6º da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, “Leilão: modalidade de licitação para alienação de
bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a
quem oferecer o maior lance”;
CONSIDERANDO que a classificação e avaliação dos bens móveis
inservíveis é fundamental para possibilitar a realização do procedimento
licitatório sob a modalidade leilão;
CONSIDERANDO que o Decreto n.º 2.850, de 10 de março de 2025, dispôs
sobre a alienação de bens móveis no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta;
CONSIDERANDO que as classificações e avaliações de bens foram
efetuadas por comissão especial instituída pela Portaria n.º 14.844, de 12 de
março de 2025;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam declarados inservíveis para uso da Administração Pública
Municipal Direta os bens móveis constantes no Anexo deste Decreto, que
após regular processo deverão ser leiloados nos termos da legislação
vigente.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO Nº 2.910, DE 26 DE SETEMBRO DE 2025.
  

“Dispõe sobre a aposentadoria do(a) servidor(a) Ana Beatriz de Oliveira.”
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI da Lei Orgânica,
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica o(a) servidor(a) ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA, matrícula 438692,
ocupante do cargo de PEB-II PORTUGUÊS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aposentado(a) por tempo de contribuição,
conforme art. 40 da Constituição Federal de 1988, Lei Orgânica Municipal, Lei
Complementar nº 08/2005, Lei Municipal nº 196/99 e Lei Federal nº 9.876/99 e
demais normas aplicáveis.
 
Art. 2º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 30/09/2025.

 
Monte Carmelo/MG, 26 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.584, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
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Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA LUIZA SANTANA COSTA, matrícula
442053, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 22/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.585, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ANA CLARA COSTA, matrícula 443594, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 08/09/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 08/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.586, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar ELENILDA DE MELO OLIVEIRA MENDONÇA, matrícula
443592, para o cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 18/09/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.587, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar LORRAYNE DE SOUZA SANTOS, matrícula 443593, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, pelo período de 12/09/2025 a
31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/09/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.588, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar TALIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 443595, para o
cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, pelo período de 16/09/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 16/09/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 24 de setembro de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO DE
LICITAÇÃO. Pregão n° 70/2025 - Forma: Eletrônica. Sistema Registro de
Preços. A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no
dia 14 de outubro de 2025, às 09:00 horas o Pregão n° 70/2025 - Modo de
Disputa Aberto, na Forma Eletrônica, Critério de Julgamento: Menor preço por
item. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura, Eventual e
Parcelada Aquisição de Material Pedagógico, para atender às necessidades do
Município, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Educação de
Monte Carmelo – MG. Licitação Regionalizada, com Cota e Reserva de Itens
para Participação exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e Equiparadas. Para obterem maiores informações os interessados poderão
procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue
(34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O
edital encontra-se a disposição dos interessados nos sites
www.montecarmelo.mg.gov.br e www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura.
Data do Edital: 23/09/2025. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 23 de setembro de 2025. 
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